
 

 
 

CONGRESSO NACIONAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 709, DE 2015 

 

EMENDAS 
 

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
da Saúde, da Cultura, do Esporte, da Defesa, da Integração Nacional e do Turismo, da 
Secretaria de Aviação Civil, da Secretaria de Portos e de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no valor de R$ 1.318.639.330,00, para os fins que especifica. 
 

PARLAMENTARES EMENDAS Nos 

DEPUTADO SILAS BRASILEIRO 01 a 03 

DEPUTADO VALDIR COLATTO 04 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 05 a 08 

SENADOR HÉLIO JOSÉ 09 a 11 

SENADORA ROSE DE FREITAS 12 a 16 

DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO 17 

DEPUTADO AGUINALDO RIBEIRO 18 a 22

DEPUTADO HILDO ROCHA 23 a 26 

SENADOR VALDIR RAUPP 27 a 29 

DEPUTADO CARLOS HENRIQUE GAGUIM 30 

DEPUTADO SERGIO SOUZA 31 e 32 

DEPUTADO ADEMIR CAMILO 33 e 34 

 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda • 00001 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n' 70912015- CN 

nxro 

Acrescenta-se a seguinte programação orçamentária: 

Órgão: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22101 -Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Funcional programática: 20.608.2014.20ZV.6500 (Fomento ao Setor Agropecuário- Nacional) 
GND: 04, Esfera: Fiscal, Modalidade de Aplicação: 40, RP:2, Fonte: 100, IU:O 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Cancelamento: 

Órgão: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Unidade: 22211 -Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB 
Funcional programática: 20.605.2014.151".0001 (Ampliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora da 
CONAB) 

GND: 04, Esfera: Fiscal, Modalidade do Aplicação: 90, RP:2, Fonte: 100, IU:O 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

JUSTIFICACÃO 

J 

Esta emenda visa assegurar recursos para apoiar o municfpio de Patrocfnio No Estado de Minas Gerais 

com incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a aquisição de patrulhas 

mecanizadas, manutenção e conservação de estradas vicinais e de outras iniciativas com a finalidade de 

promover o desenvolvimento do setor agropecuário. 

CÓDIGO PAitTIDO 
tlOME DO PARlN~EUTAR 

PMDB J 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda • 00002 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n' 709/2015- CN 

Acrescenta-se a seguinte programação orçamentária: 

órgão: 54000- Ministério do Turismo 
Unidade: 54101 - Ministério do Turismo 

TEXTO 

Funcional programática: 23.695.2076.10V0.6500 (Apolo a Projetos de Infraestrutura Turlstlca) 
GND: 04, Esfera: Fiscal, Modalidade de Aplicação: 40, RP:2, Fonte: 100, IU:O 
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Cancelamento: 

órgão: 54000- Ministério do Turismo 
Unidade: 54201-EMBRATUR 
Funcional programática: 23.695.2076.20Y5.0001 (Promoção Turlstlca do Brasil no Exterior- Nacional) 
GND: 04, Esfera: Fiscal, Modalidade de Aplicação: 40, RP:2, Fonte: 100, IU:O 
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

JUSTIFICACÃO 

UI: ~ 

Esta emenda visa assegurar recursos para apoiar o municlpio de Bonfinópolls de Minas - MG, em 

projetos de Infraestrutura turfstica, necessária diante do comprovado potencial turlstico do municlpio e 

região, como construção do portal da cidade, revitalização de praças públicas, comercialização de 

produtos artesanais, centros quiosques de informações turlsticas e de apoio aos turistas, bem como apoio 

a urbanização, restaurações em ambientes religiosos, arqueológicos enfim. 

CÓDIGO ur PARTIDO 
NOME 00 PARLAJ.li!NTAR 

[ l SI LAS BRASILEIRO 1~1 PMDB I 
DATA ASSINATURA 

[ I I l ___ ..---.----~ .-~---



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00003 
MP 70912015 
Mensagem 61912016 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n• 709 I 2015 - CN 

Acrescenta-se a seguinte programação orçamentária: 

órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 

TEXTO 

DE 

Unidade: 53201 -Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnalba- CODEVASF 
Funcional programática: 15.244.2029.7K66.6500 (Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Nacional) 

GND: 04, Esfera: Fiscal, Modalidade de Aplicação: 90, RP:2, Fonte: 100, IU:O 
Valor:.R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Cancelamento: 

Órgão: 53000- Ministério da Integração Nacional 
Unidade: 53101- Ministério da Integração Nacional 

-, 

Funcional programática: 18.544.2051.12G7.0025 (Construção do Canal Adutor Vertente Litorânea com 112,5 Km 
no Estado da Parafba- No Estado da Parafba) 

GND: 04, Esfera: Fiscal, Modalidade de Aplicação: 90, RP:3, Fonte: 100, IU:O 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

JUSTlffCACÂO 

Esta emenda visa assegurar recursos para apoiar o municipio de Buritis - MG, em projetos de 

fortalecimento da capacidade produtiva, inclusive com a aquisição de equipamentos; construção de 

equipamentos urbanos; construção e recuperação de estradas (rodovias estaduais, estradas vicinais, 

obra de arte, pontes); implantação da infraestrutura social de apoio à produção, construção de obras civis, 

implantação de sistemas de geração de energia, canalização, tratamento e abastecimenlo de água e 

transporte além de outras ações que visem melhorar a qualidade de vida das populações que habitam 

nos municfpios localizados nas regiões estagnadas proporcionando dinamização das economias locais. 

CÓDIGO UF PARTIDO 
NOME DO PARLAMENTAR 

[ li SILAS BRASILEIRO 1~1 PMDB l 
DATA ASSINATUilA 

[ I I l .~ 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO! 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00004 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

PÁGIIJA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 
L_ ___ M_ed_id_a_P_ro_vis_6_ria_n_'_70_W_20_1_5_-C_N __ ~I LI ____ D_E ____ ~ 

TEXTO 

Acrescente -se recursos a seguintes programação subvenção do 
seguro rural aos fruticultores. 
Valor: 6.586.511 
Cancelamento: 
20.608.2014.20ZV.6500- Fomento ao setor agropecuário-Nacional 
(crédito extraordinário) 
Valor: 6.586.511 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa emenda tem como objetivo viabilizar o pagamento do seguro aos fruticultores, conforme portaria 590, de 15 de dezembro de 
2015. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA D.E PLANOS, ORÇAMENTOS P ~ 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00005 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

PAGit-IA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 
L-____ M_e_di_da __ Pr_o_vi_s6_r_la_n_'_7_09 __ 12_0_1_5_~_C_N ____ _JI IL-__ 1 __ D_E __ 2 __ ~ 

uxro 

A programação do Ministério da Saúde constante do Anexo I da MPV 
n° 709/2015 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

ÓRGÃO: 36000 ·Ministério da Sa(tde 
UNIDADE: 36901 ~Fundo Nacional de Saúde 

ANEXO I Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRAllALHO (APLICAÇÃO) Recurso da Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONA PROGRAMÁ TI PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR L CA 

F D D E 

2016 Aperfeiçoamento do SI eterna Único de Saúde (SUS) 232.962.368 

ATIVIDADES 

10 303 2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia 200.000.000 
Popular do Brasil pelo Sistema de Co·pagamanto 

2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácla 
10 303 

6500 Popular do Bmsll pelo Sistema de Co·pagamento -Nacional 200.000.000 
(Crédito Extraordinário) 

s 3 2 90 o 153 200.000.000 

10 302 2015 8636 Estruturação de Unidades de Atenção EspeclaiJzada em 32.962.386 
Saúde 

10302 2015 8535 6!300 Eslruturação de Unidades de Atenção Especializada em 30.952.368 Sa(lde ~Nacional (Crédito Extcaordinário} 

Estruluraçllo de Unidades de Alençllo Especializada em 
10302 2015 8535 2056 Saúde • No Munlclplo de Feira de Santana • BA (Crédito 2.000.000 

Extraordinário) 

s 4 2 41 6 151 32.952.360 

TOTAL - FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 232.962.366 

TOTAL- GERAL 232.962.366 



JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa destinar R$ 2.000.000,00 {dois milhões de reais) dos R$ 32.952.388 (trinta o dois 

milhões, novecentos o cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais) previstos om Estruturação de 

Unidades de Atenção Especializada em Saúde para o Munlcfpio da Feira de Santana/BA. 

Como segundo municiplo mais populoso do Estado da Bahia e polo regional, demanda grandes 

Investimentos na ãrea de saúde pública, notadamente para reforma do unidades e aquisição de 

equipamentos, necessários à população. 

Sendo assim, espero contar com o apoio do nobre relator para a incorporação da emenda. 

I CÓDIGO l 
LL ____ _j Dep. José Carlos Aleluia 

r- DATA - I f) fo~SIIIATURA 
// (_/.r:Af "" 

02/02/2016 // --------------------

HOMI! DO PAUlAMEIITAR 

{ 

-·--------------------------------' 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00006 

" MP 709/2016 L Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n• 709/2016- CN 

TEXTO 

PÁGINA 

DE 2 

A programação do Ministério da Saúde constante do Anexo I da MPV 
n° 709/2015 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

ÓRGÃO: 36000 -Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Sa(rde 

ANEXO I Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$1,00 

E G R M I F 

FUNCIONA PROGRAMÁ TI 
PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO s N p o u T VALOR L CA 

F D D E 

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 232.952.368 

ATIVIDADES 

10 303 2015 20YS 
Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia 200.000.000 
Popular do Brasil pelo Sistema de Co-pagamento 

2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia 
10 303 

6500 Popular do Brasil pelo Sistema de Co-pagamento • Nacional 200.000.000 
(Crédllo Extraordinário) 

s 3 2 90 o 153 200.000.000 

10 302 2015 8636 Estruturação do Unidades de Atenção Especializada em 
32.962.388 

Saúde 

10302 2015 8535 6500 Eslruluraçtlo de Unidades de Atenção Especializada em 28.952.388 
Saúde- Nacional (Crédito Extraordinário) 

Estruturação de Unfdades de Atenção Especializada em 
10 302 2015 8535 2261 Saúde - No Munlclplo de Salvador - BA (Crédito 4.000.000 

Extraordlnérlo) 

s 4 2 41 6 151 32,952.388 

TOTAL- FISCAL o 
, TOTAL-SEGURIDADE 232.962.388 

TOTAL- GERAL 232.962.388 



JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa destinar R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) dos R$ 32.952.388 (trinta e dois 

milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais) previstos em Estruturação de 

Unidades de Atenção Especializada em Saúde para o Munlclplo de Salvador. 

O valor é necessário para a realização de reformas e aquisição de equipamentos para os centros municipais 

de saúde, dos quais depende grande parte dos soteropolltanos. Com uma população em torno de três 

milhões ele habitantes, grande parte carente, são necessárias melhorias no acesso à saúde pública ela 

cidade. 

Sendo assim, espero contar com o apolo do nobre relator para a Incorporação da emenda. 

r CÓDIGO _ 11 ____ ::=e.:.::~=-"-o'_·'"_DO_PA_._,._ .. _"_'r•_· _________ __.l[ 
8
u,A· ]' PARTIDO l 

LL ____ __j Dep. Josó_<:;_arlos Aleluia . LL __ D_E:_..M ___ __j 

/.r.-) ,......-- DATA ASS!ItATUAA 

-------~/J~~~(~~L~/~~----------------------~---­
/1 

02/02/2016 

(__ ______________________________ _J 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00007 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

r----"'PÁ"'G""INAL---, 

L_ __ M_ed_i_da_P_r_o_vl_so_·r_la_n_•_7_09_1_2_0_1_5_-_C_N __ ~I /L ___ 1 __ D_E __ 2 __ ~ 
lfiXJO 

A programação do Ministério da Saúde constante do Anexo I da MPV 
n° 709/2015 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

ÓRGÃO: 36000- Mlnlslérlo da Saúdo 

UNIDADE: 36901 -Fundo Nacional do Sa(lde 

ANEXO I Cr<ldlto Exlraordlnárlo 

PROGRAMA DE TRABAlHO (APLICAÇÃO) Recurso dB Todas as Fontes R$1,00 

E G R M I F 
FUNCIONA PROGRAMA TI 

PROGRAMNAÇÃOILOCAUZAOORIPRODUTO s N p o u T VAlOR L CA 
F D D E 

2016 Aporfolçoamonto do Sistema único do Saúde (SUS) 232.962.388 

ATIVIDADES 

10303 2016 20YS 
Manutenção e Funcionamento do Programa Farmâcla 

200.000.000 
Popular do Brasil pelo Sistema do Co-pagamento 

2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmácia 
10 303 

6500 
Popular do Brasil pelo Sistema de Co-pagamento- Nacional 200.000.000 
(Crédito Extraordinário) 

s 3 2 90 o 153 200.000.000 

10 302 2015 8535 Estruturaç!'to de Unidades de Atenção Especializada em 
32.962.380 Saõdo 

10302 2015 8535 6500 
Estruturação de Unidades do Atenção Especializada em 

31.952.388 Saüde- Nacional (Crédito Extraordinário) 

Estruturação do Unidades do Atenção Especializada em 
10302 2015 8535 7314 Saúde - Santa Casa dt'1 Misericórdia - No Municfpio de 1.000.000 

Velença- BA (Crédito Extraordinário) 

s 4 2 41 6 151 32.952.388 

TOTAl- FISCAl o 
TOTAl- SEGURIDADE 232.962.388 

TOTAl- GERAl 232.952.388 



JUSTIFICAÇÃO --------------------------------
A presente emenda visa destinar R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dos R$ 32.952.388 (trinta e dois 

milhões, novecentos e clnquenta e dois mil, trezentos e oitenta o oito reais) previstos em Estruturação de 

Unidades de Atenção Especializada em Saúde para a Santa Casa de Misericórdia- no Munlclpio de Valença 

-BA. 

O valor é necessário para melhorias dos serviços prestados nesta entldado, que realiza uma grande 

quantidade de atendimentos, inclusive de média e alta complexidade, o ó de fundamental importância para 

a população do baixo sul da Bahia. 

Assim, espero contar com o apolo do nobro relator para a incorporação da emenda. 

L_ _________________________________________________ ...J 

L~--c-óo-'o_o ____ ]c~~~~~-~~::::~~"o_M_•_oo_r_M __ '_N_."_"_M_" ___________________ j[ 8uFA ]Lr-___ ·~A~"'~'oo~_l_J L loep. José Carlos Aleluia L DEM __ 

- DATA - ,-----------------,1-r._ ~9,~/-i ASSIIIATURA 

/Cc/t\ 02/0212016 
// 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO! 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda • 00006 
MP 709/2016 
Mensagem 61912015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

PÁGJt/1\ 

t_~--'M'-e'-'d~ld_:_a_:_P_ro'--v--'ls-'-ór_la_l_l'_7_09--'/-2_0-'-15~· C_N~~_j~ c~---~~-~~ 
TEXTO 

A programação do Ministério da Saúde constante do Anexo I da MPV 
n° 709/2015 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

ORGÃO: 36000 ·Ministério da Saúde 

UNIDADE: 36901 ·Fundo Nacional de Saúde 

ANEXO I Crédito Extraordinário 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

E G R M I F 
FUNCIONA PROGRAMÁ TI PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADORIPROOUTO s N p o u T VALOR 

L CA 
F o o E 

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 232.952.388 

ATIVIDADES 

10 303 2015 20YS Manutenção e Funcionamento do Programa Farmãc1a 200.000.000 
Popular do Brasil pelo Slstoma do Co-pagamento 

2015 20YS Manutenção o Funcionamento do Programa Farmãcla 
10303 6500 Popular do Brasil pelo Sistema de Co-pagamento · Nacional 200.000.000 

(Crédito Extraordinário) 

s 3 2 90 o 153 200.000.000 

10 302 2016 8636 Estruturação do Unidades de Atenção l=speclallzada em 32.962.368 
Sa(Jde 

10 302 2015 8535 6500 EstruturaÇão do Unidades de Atenção Especializada em 31.952.366 
Saúde~ Nacional (Crédito Extraordinário) 

Estruturação da Unidades de Atenção Especfallzada em 
10 302 2015 8535 7960 Sotíde - lfmandade da Santa Casa do Misoricórdia - No 1.000.000 

Município de São Félix- BA (Crédito Extraordinário) 

s 4 2 41 6 151 32.952.368 

TOTAL - FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 232.962.388 

TOTAL- GERAL 232.962.366 

-· 



~-------------------------- JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa destinar R$ 1.000.000,00 (um milhão do reais) dos R$ 32.952.388 (trinta e dois 

milhões, novecentos e cinquonta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais) previstos em Estruturação de 

Unidades de Atenção Especializada em Saúdo para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia - No 

Munlciplo de São Félix- BA. 

O valor o}. necessário para melhorias dos serviços prestados no hospital administrado pela entidade, vez 

quo realiza grande quantidade de atendimentos, sendo ele salutar importância inclusive para a população 

do cidade;; próximas do Recôncavo baiano. 

Assim, espero contar com o apolo do nobre relator para a Incorporação da emenda. 

L
r_c_ó_OI-GO __ ]t:=:.:...::=::...::==_'.':.==-"-o'_'"_OO_PAR_l_AJ_"_"_r•_· _________ _____JI[ BUFA ][ PADRETIMOO J L loep. José Carlos Aleluia . 

1: DATA h ASSIIIATUM 

1
_:'02/2016 / ;;c:z__ · 

7 

~"-------------------------------------------------------------~ 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO: 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00009 

"I MP 709/2016 L Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: L---~M~ed~id~a~Pr~ov~Jsó~ri~a~n·~70~9=n~01~6--C~N~~~ I 

INCLUIR: 
ORGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901 
GND:4 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 
10 302 2015 8535 6500 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 31 
VALOR: R$ 2.400.000,00 

CANCELAMENTO: 
ORGÃO: 36000 
UNIDADE: 36901 
GND:4 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 
1 o 302 2015 8535 6500 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 41 
VALOR: R$ 2.400.000,00 

TEXTO 

JUSTIFICAÇÂO 

A PRESENTE EMENDA VISA ALOCAR RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES NO DF. 

[ CÓDIGO 

liHÉLIO JOSÉ 

UOME DO t>Aill.AMl:UTAR 

IWI ,/Í 3791 
? 

IJATA AS~/lAlUM 

03/0212016 '6 

PÁGINI\ 

01 DE01~ 

PARTIDO 

l PMB 

I 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT< 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

[ 
Emenda • 0001 O 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

PÁGINA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA : ~---M_ed_id_aP_ro_v_lsó_rl_ar_f_m_9_no_1_5_-C_N __ ~/ ~~ __ 0_1_D_E_01 __ ~ 

INCLUIR: 
ORGAO: 22000 
UNIDADE: 22101 
GND:4 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 
20 608 2014 20ZV 6500 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 30 
VALOR: R$ 2.000.000,00 

CANCELAMENTO: 
ORGÃO: 22000 
UNIDADE: 22101 
GND:4 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 
20 608 2014 20ZV 6500 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 40 
VALOR: R$ 2.000.000,00 

TEXTO 

JUSTIFICAÇI\0 

A PRESENTE EMENDA VISA ALOCAR RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DA FEIRA 
PERMANENTE DA ESTRUTURAL NO DF. 

[ CÓDIGO l HÉLIO JOSÉ 

NOME DO PARlAMENTAR 

IWI 
PARTIDO 

Í' PMB 3791 

- DATA « jS:mATURA 

03/02/2016 

l 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS I 

Emenda. 00011 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

INCLUSÃO: 
ORGÃO: 51000 
UNIDADE: 51101 
GND:4 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
27 812 2035 5450 6500 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 30 
VALOR: R$ 1.200.000,00 

CANCELAMENTO: 
ORGÃO: 51000 
UNIDADE: 51101 
GND:4 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
27 812 2035 5450 6500 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 
VALOR: R$ 1.200.000,00 

Medida Provisória n' 709/2015- CN 

rexro 

JUSllfliCAÇAO 

A PRESENTE EMENDA VISA ALOCAR RECURSOS DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER 
PARA O DISTRITO FEDERAL. 

~c__C_ÓD-IO_O __ ],L _______________ "O->IE_OO_P-AR-LA-ME_HT,AR~~--'_, __________ ~IrD vUrfF l r I 37911HÉLIO JOSÉ / l___EUL 
I 

DATA ASSitflUM 

03/02/2016 

PAtUIUO l 
PMB _ 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

[ 
Emenda • 00012 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

Medida Provisória n' 709/2015- CN 

Tf!XTO 

Incluir 
Órgão: 22000- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Unidade: 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Funcional Programática: 20.608.2014.20ZV.XXXX 
Ação- Fomento ao Setor Agropecuário- No Estado do Espfrlto Santo (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 5.000.000,00 

Cancelar 
Órgão: 22000- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Unidade: 22101 -MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
Funcional Programática: 20.608.2014.20ZV.6500 
Ação- Fomento ao Setor Agropecuário- Nacional (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 5.000.000,00 

JUSTIFICAÇAO 

DE 

Esta emenda destina-se a incluir recursos para apoiar projetos na Agricultura Familiar e 
melhorar a capacidade de beneficiamento de produtos nos municípios do Estado do Espírito 
Santo. 

I CÓDIGO l 
NOME DO PARlAMEIUAR 

lb:J~ PARTIDO 

/! " f!OSE DE FREITAS ES PMDB 

!-/·;~ l /_,_A.Q L ASStUATURA 

/11Yf lu?:&. /) 
l;i?NA ffOf!JA ~OSE DE.FREITA$ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS P. 

Emenda. 00013 
MP 709/2015 

E 
Mensagem 619/2015 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
' ' CREDITO EXTRAORDINARIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 
Medida Provisória n' 709/2015. CN 

Incluir 
Órgão: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Unidade: 54101 -MINISTÉRIO DO TURISMO 
Funcional Programática: 23.695.2076.10VO.XXXX 

t.:xro 

Ação- Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - No Estado do Espírito Santo (Crédito 
Extraordinário) 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 5.000.000100 

Cancelar 
Órgão: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Unidade: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Funcional Programática: 23.695.2076.10V0.6500 
Ação- Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística- Nacional (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 30; Fonte 100 
Valor R$ 5.000.000100 

JUSTIFIGAÇÀO 

PÁGIIlA 

DE 

Esta emenda destina-se a incluir recursos para apoiar projetos turlsticos nos municípios do 
Estado do Espírito Santo. 

[ CÓDIGO l 
HOI.IE DO PARlAMI!.U'l"AR I6"J~ PARTIDO l /1 ,, ~OSE DE FREITAS ES PMDB 

!-/A;~ l /. <//] I ASSINAiURA 

J7-. . ;,., ,';-l,.,. ./J 
S~NAif O !h ~OSE DE FREITAS 

I I ' 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO! 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE , , 
CREDITO EXTRAORDINARIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 
Medida Provisória n• 709/2015- CN 

TEXTO 

Incluir 
Órgão: 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
Unidade: 53101- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
Funcional Programática: 15.244.2029. 7K66.XXXX 

Emenda- 00014 
MP 709/2015 
Mensagem 61912015 

PÁGINA 

DE 

Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado do 
Esplrito Santo (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 50, Fonte 100 
Valor: R$ 3.000.000,00 

Cancelar 
Órgão: 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
Unidade: 53101 -MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
Funcional Programática: 15.244.2029. 7K66.6500 
Ação: Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado- Nacional (Crédito 
Extraordinário) 
GND 4; MOD 50, Fonte 100 
Valor: R$ 3.000.000,00 

JUS\'IFICAÇÂO 

Esta emenda visa destinar recursos para o desenvolvimento Regional e Sustentável em 
Municlpios no Estado do Esplrlto Santo, visando a melhoria na qualidade de vida da região. 

[ CÓDIGO l 
IIOME DO PARlAMENTAR 

~~~ PARTIDO 

/l/I ~_QSE DE FREITAS ES PMDB 

~,07~ l I _j/] I ASSIHATURA 

11 ··;.,_~/J 
S~jN~ ·IJO'/; J<OSE DE FREITAS 

,. 

l 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS I 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 
Medida Provisória n• 709/2015- CN 

Incluir 
Órgão: 51000- MINISTÉRIO DO ESPORTE 
Unidade: 3651101- MINISTÉRIO DO ESPORTE 
Funcional Programática: 27.812.2035.5450.XXXX 

nxro 

Emenda· 00015 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

PÁGINA 

DE 

Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e 
de Lazer- No Estado do Esplrlto Santo (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 40, Fonte 100 
Valor: R$ 5.000.000,00 

Cancelar 
Órgão: 51000- MINISTÉRIO DO ESPORTE 
Unidade: 3651101 -MINISTÉRIO DO ESPORTE 
Funcional Programática: 27.812.2035.5450.6500 
Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e 
de Lazer- Nacional (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 90, Fonte 100 
Valor: R$ 5.000.000,00 

JUSnFIGAÇAO 

Esta emenda destina-se a Incluir recursos para o desenvolvimento de projetos de Implantação 
e modernização de infraestrutura para o esporte educacional, recreativo e de lazer em 
municfpios no Estado do Espfrito Santo. Busca-se propiciar a ampliação, a universalização do 
acesso à prática e ao conhecimento do esporte e lazer. 

r CÓDIGO lL--------,''-/:f-J.--'"UOc::M-=-E D=-0-=-PA=-RLA_:_"c.::EU:::_TA_:_:R..:.::._ ______ __,I~ESUF rPMDPBARTIOO l L _ /) /' ~ose DE FREITAS 11 l~r _ 
,f/] I ASSlllATURA 

G/ DA/T_A J fl-''/L~j} 
SENA/IOf!/1 jlOSE DE FREITAS 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTC 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

[ 
Emenda- 00016 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

Medida ProvisÓTia n' 709/2015 - CN 

TEXTO 

Incluir 
Órgão: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Unidade: 36901 -FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 1 0.302.2015.8535.XXXX 

PÁGII/A 

DE 

Ação: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada de Saúde- No Estado do Espfrlto 
Santo (Crédito Extraordinário) 
GND 4; MOD 50, Fonte 151 
Valor: R$ 5.000.000,00 

Cancelar 
Órgão: 36000- MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Unidade: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 10.302.2015.8535.6500 
Ação: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada de Saúde- Nacional (Crédito 
Extraordinário) 
GND 4; MOD 41, Fonte 151 
Valor: R$ 5.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda destina-se a incluir recursos para Estruturar os Hospitais Filantrópicos no Estado 
do Espfrito Santo. 

I I ,. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda- 00017 
MP 709/2016 
Mensagom 619/2015 l 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: L---~M~e~d=ld=a=P=ro=v=ls=6~rla~n~•=7=0=W=2=01=5~--C=N=---~' L/ ___ 1 __ D_E ___ 1 __ ~l 
TEXTO 

Suprima-se dos Anexos I e 11 da MPV n° 709/2015 as programações correspondentes aos 
órgãos abaixo com o respectivo ajuste de valor em seu art 1 ": 

- Ministério da Cultura 
- Ministério do Esporte 
- Ministério do Turismo 

JUSTIFIGAÇÃO 

A presonto emenda visa dar cumprimento ao §3° do art.107 da Constituição Federal, pois carecem do lmprevlslbllldade. Segundo a 
exposição de mollvos enviada ao Congresso, as justificativas para as referidas ações seriam: 

a) no Ministério da Cultura, pela necessidade de realização de eventos culturais iminentes, com o objetivo de envolver os 
cidadãos em uma grande interação, estimulando a convivência no espaço público e fmtalecendo a produção cultmal; 

b) no Ministério do Esporte, pela necessidade premente de divulgação dos Jogos Ollmpicos e Paraollmpicos do Rio de 
Janeiro, de forma a mobilizar, sensibilizar e envolver o maior número de pessoas, chamando a atenção da sociedade 
brasileira para o evento histórico que acontecerá em 20 16; 

c) tto Ministério do Turismo, pela necessidade de ittcrementar rapidamente a infraestrutura turfstica em diversos locais, 
em função da necessidade de aproveitamento das oportunidades no setor de turismo em 2016, criattdo condições para 
melhor receber o turista; 

Como se vê, os evetttos culturais, as Olimpfadas de 2016 e "opornmidades tto setor de turismo de 2016" são ações programadas 
o previstas no calendnrio do pais, não justificando a edição de Medida Provisória pam nbertura de crédito orçamentário. Em 
respeito à CF/88, deve-se suprimir essas ações da Medida Provisória e solicitar o ettvio de PLN pelo Congresso Nacional. 

[ CÓDIGO li "\>~\)~~\lWU( ;:::p~:~;,NTAR i[;,~\][ "~Orv\] 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISl'A DE PLANOS, ORÇAMENTOS F'"·-··~~- - -·- ~ .. ·-.- •-

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda· 00018 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

PAGINA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: ~.-_M_e_d_id_a_P_r.:..ov_is_6.:..ria-'---n•_7_0_91_2_01_5_-_C_N_--'I l.____o_1 _D_E_0_1 _ _, 

teXTO 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Ministério da Integração Nacional (53101)- Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOC (53204), no seguinte subprojeto; 18.544.2051.1851.6500 

AcréscimQ 
-órgão: 53.101- Ministério da Integração Nacional 
- UO: 53.204 • Departamento Nacional de Obras Contra as Sacas 
- Subprograma/Subativldade: 18.544.2051.1851.XXXX 
-Titulo: Implantação de Obras de tnfraastrutura Htdrica -Em Munlcfpios- No Estado da Paratba 
-Valor: R$ 1,000.000,00 (Hum milhões reais) 
-GND:4: :: . ' : 
- Mod.: 4o; : •. 'j 

.. ,•. 

Cancelamento 
- Órgão: 53.101 - Ministério da Integração Nacional 
- UO: 53.204 - Departamento Nacional de Obras Contra <tS Secas 
- Subprograma/Subalividade: 18.544.2051.12G7.0025 ' 
-Valor: R$ ,1.000.000,00 (Hum milhões reais) 
- GND: 4 
- Mod.: 90 

JUSTIF!GAçA.o 

A presente emenda pretende responder as demandas colocadas pelos executivos municipais do Estado da 
Paralba, para apoiar os projetos de Implantação de Infraestrutura hldrica, permltlndo uma melhor qualidade de vida 
da população carente .que sofre com o desabastecimento. 

; : 

[ 

cóDIGO li NO,EOOPARLA•ENfAR lf PUBF ][ PARpnpoo_] 

_ -· Deputado AGU!NALOO RIBEIRO . 

DATA ASSINATURA t\ · 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚ"' ·---- -----

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda· 00019 

E MP709/2015 
Mensagem 619/2015 

PÁGINA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: [ __ M_ed_ld_a_P_r_o___cvl_só_rl---'a-'-n-• _70_9_12_0_1_5 _-_C_N _ _~I Ll __ o_1_D_E_0_1 _ __, 

TEXTO 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Ministério da Integração Nacional (53101), no seguinte subprojeto: 
15.244.2029. 7K66.6500 

Acréscimo 
- UO: 53.101- Ministério da Integração Nacional 
- Subprograma/Subatividade: 15.244.2029.7K66.XXXX 
-Titulo: Apolo a Projetos de Desenvolvimento SustentáVel Local Integrado - Em Municlplos- No Estado da 
Paralba 

-Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões reais) 
-GND: 4 . . ' ' 
- Mod.: 40 

Cancela'me~to 
- UO: 53.101 - Ministério da Integração Nacional 
- Subprograma/Subatlvldade: 18.544.2051.1287.0025 
-Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
-GND: 4 
- Mod.: 90 

JUSTIFICAÇÀO 

A presente emenda pretende responder as demandas colocadas pelos executivos municipais do Estado da 
Paralba, para apoiar os projetos de desenvolvimento sustentável local integrado, permitindo uma melhor qualidade 
de vida da população carente. · 

r CÓDIGO li NOMEOOPARLA"'"'·· I[ p"s. ]r ... P,PIOO l 
L -· Deputado AGUINALDO RIBEIRO . L _ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n• 709/2016 - CN 

TEXTO 

Emenda - 00020 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

PÁGINA 

j Lj __ o_1_oE_-_o1 _ __J 

Acrescente-se ao Programa de trabalho do Ministério da Saúde (36000)- Fundo Municipal de Saúde (36901), no 
seguinte subprojeto: 10.302.2015.8535.6500 

Acréscimo 
- úrgão: 36.000- Ministério da Saúde 
- UO: 36.901 - Fundo Municipal de Saúde 
- Subprograma/Subatividade: 10.302.2015.8535.XXXX 
- Titulo: Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Sa(lde- Em Municfpios - No Estado da Paralba 
-Valor: R$ 3,000.000,00 (tri\s milhões reais) 
- GND: 4 . : . ' . ' 
- Mcid.: 40: , ' . ' ' 

:i 
Cancelamento 
-Órgão: 36.000- Ministério da Saúde 
- UO: 36.901 -Fundo Municipal de Saúde 
- Subprogràma/Subatividade: 10.301.2015.12L5.0001 
-Valor: R$ .3.000.000,00 (três milhões de reais) 
-GND: 4 
- Mod.: 41 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende responder as demandas colocadas pelos executivos municipais do Estado da 
Paralba, para melhorar o setor de sa(ide dos municlpios, trazendo uma melhor qualidade de vida da população 
desassistida. 

. '. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS -•'·-· ·---- -·--·· ·-· -•-

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00021 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

t"I\\JIW\ 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: '--~M_e_d_ld_a_P_ro_v_is_6_ria~n•_7_0_91_2_01_5_-_C_N~--'' l..__o1_D_E_0_1_-' 

TEXTO 

Acrescente-se ao Programa de trabalho do Ministério da Agricullura, Pecuária e Abastecimento (22101), no 
seguinte subprojeto: 20.608.2014.20ZV.6500 

Acréscimo 
- UO: 22.101 -Ministério da Agricullura, Pecuária e Abastecimento 
- Subprograma/Subatividade: 20.608.2014.20ZV.XXXX 
-Titulo: Fomento ao Setor Agropecuário- Em Municlpios- No Estado da Paralba 
-Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões reais) 

· -GND:4 
- Mod.: 40 

I 
! I 

Cancelamento 

. ' 
. ' 

- UO: 22.211 -Companhia Nacional de Abastecimento- CONAB 
- Subprograma/Subatlvldade: 20.605.2014.1510.0001 
-Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
-GND: 4 . . ' ' ' 
- Mod.: 90 , 

JUSTIFtCAt,iA.o 

A presente emenda pretende responder as demandas colocadas pelos execulivos municipais do Estado da 
Paralba, para fomentar o setor agropecuário do estado, permitindo uma melhor qualidade de vida do pequeno 
produtor rural. 

r COOIGO li I<OMEDOPARJ.AMEHTAR I( PU13F r PAPRTPIDO l 
L -· Deputado AGUINALDO RIBEIRO . L _ 
t oAYA •ssmATURA l 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00022 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

PAGINA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: L---~M~ed=i=da=P~r~o~vi=só~ri=a~n-·7~0=9=n=0~15=--C=N~--J' L, ___ o_1_D_E_o_1 __ ~ 
TEXTO 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Ministério do Esporte (511 01), no seguinte sub projeto: 
27.812.2035.6450.6600 

Acréscimo 
- UO: 51.101- Ministério do Esporte 
- Subprograma/Subatividade: 27.812.2035.6450.XXXX 
-Titulo: Implantação e Modernização de Infraestrutura para o Esporte Educlonal, Recreativo e de Lazer- Em 
Munic!pios- No Estado da Para!ba 

-Valor: R$ ;3.000.000,00 (três mll,hõas reais) 
- GND: 4 ' I : : 

- Mod.: 40 ; 
. i 

Cancelàmento 
- UO: 51.101 - Ministério do Esporte 
- Subprograma/Subatividade: 27.812.2035.211Z.0001 
-Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
-GND: 4 • 
- Mod.: 90 

JUBTIFlCAQAo 

A presente emenda pretende responder as demandas colocadas pelos executivos municipais do Estado da 
Paralba, para implementação e modernização de Infraestrutura para o esporte educacional, recreativo e de lazer, 
permitindo uma melhor qualidade de vida das crianças, jovens e adultos nos munic!plos. 

r L--C-óD-IG_O __ ]..JLl ________ __:==::r!O:.::M.:...•o::O:.:PA::R::LAM~Eri:.:IA:.R.:.::.:===------------''[ pu: [ PARPTIPOO l L ~· Deputado AGUINALDO RIBEIRO . .., L _ 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00023 
MP 70912015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA : ~---M_ed_id_a_Pr_ov_ls_óri_a_~_m_9_n_o1_5_-c_N __ ~\ ~~ ___ o_E __ ~ 
lfXTO 

Suprima-se totalmente dotações acrescidas pela Medida Provisória 
709/2015, constante na Funcional Programática n° 
10.302.2015.8535.6500, no valor de R$232.952.388,00 

JUSlJFICA.ÇJ\0 

Adotjuar a Medida Provisória 709/2015 à realidade econômica atual do Pais 

---- --·. 

NOME. 00 PARlAMEIUAR 

Rocha 

0510212016 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00024 
MP 709/2016 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n' 709/2015- CN 

TEXlO 

Ut 

Suprima-se totalmente dotações acrescidas pela Medida Provisória 
709/2015, constante na Funcional Programática n° 20 608 2014 
20ZV 6500, no valor de R$ 30.039.480,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Adaquar a Medida Provisória 709/2015 à realidade econômica alua! do Pais 

Rocha 

06/02/2016 

NOME DO PARlAMENTAR 

ASSit/AlUrtA 

Jf.// ... r-.;:·;-:--. l 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO [ 

Emenda - 00025 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n° ÍUVI.GVIU. \..11'1 

TEXTO 

Suprima-se totalmente dotações acrescidas pela Medida Provisória 
709/2015, constante na Funcional Programática n° 23 695 2076 1 OVO 
6500, no valor de R$ 72.750.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a Medida Provisória 709/2016 à realidade econômica atual do Pais 

HOMEOO PARlAMEttTAR 

Rocha 

ASSIIIATURA 

05/02/2016 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda • 00026 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2016 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n' 709/2015 - CN 

lfXTO 

DE 

Suprima-se totalmente dotações acrescidas pela Medida Provisória 
709/2015, constante na Funcional Programática n° 27 131 2133 4641 
6500, no valor de R$ 47.536.000,00. 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a Medida Provisória 70912015 à realldado oconOmlca atual do Pais 

DATA 

05/02/2016 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00027 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n• 709/2015- CN 

Incluir: 
ORGAO : 51000- MINISTÉRIO DO ESPORTE 
UNIDADE: 51101- MINISTERIO DO ESPORTE 
Funcional Programática: 27.812.2035.5450.XXXX 

TEXTO 

1 DE1 J 

Ação -IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTUilA PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE 
lAZER- NO MUNICfPIO DE OURO PRETO DO OESTE- NO ESTADO DE 1\0NDONIA 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 5.000.000,00 

Cancelar: 
OHGAO : 51000- MINISTÉRIO DO ESPORTE 
UNIDADE: 51101- MINISTERIO DO ESPORTE 
Funcional Programática: 27 .812.2035.5450.XXXX 
Ação -IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE 
LAZER- NACIONAL 
GND 4; MOD 90; Fonte 100 
Valor R$ 5.000.000,00 

JUSTIF!CAÇAO 

A presente emenda destina-se à Construção do Estádio Municipal no Munlcfpio de Ouro Preto do 
Oeste, no Estado de Rondônia, para fins de melhoria e apoio da infraestrutura esportiva, 
uma vez que os resultados sociais alcançados com os investimentos realizados na área de 
esportes, demonstram objetivamente que são a forma mais econômica de se resgatar as 

comunidades, principalmente as mais carentes e de situação de risco e vulnerabilidade em que 

se encontram. 

Tendo em vista a Inclusão social e o despertar para uma prática saudável de atividades 
esportivas, e que são ações posslvels de serem realizadas a baixo custo para implantação de 

espaços de lazer que irá beneficiar a população. 

L[_c~~~:~a __ ]JLI _____________ 
110~~A~·~~b:~~~+~~~'~4·~ri~:_, __________ ~l[ ~~ ][ 

!_,_:,:_lo------------r-J•••,4ruRA 
I=---- J\ I 

PART100 l 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00028 
MP 709/2016 
Mensagem 61912015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

Incluir: 
ORGAO ; 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE ; 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Funcional Programática: 23.695.2076.10VO.XXXX 

Medida Provisória n' 709/2015- CN _:_:_:_____J 

TEXTO 

'I Ut: I 

Ação- APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURfSTICA- NO MUNicfPIO DE PORTO VELHO- NO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 10.000.000,00 

Cancelar: 
ORGAO ; 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE; 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Funcional Programática: 23.695.2076.10V0.6500 
Ação- APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURfSTICA- NACIONAL 
GND 4; MOD 30; Fonte 100 
Valor H$ 10.000.000,00 

JUSTIFICAQAO 

A presente emenda destina-se à Construção do Parque de Exposição no Município de Porto 
Velho, no Estado de Rondônia, visando a melhoria e apoio da Infraestrutura turística, bem como, 
o desenvolvimento do turismo regional e principalmente no que atine à adequação da 
infraestrutura de forma que também permita a expansão das atividades turísticas. 

l 

PARTIDO l 
PMDB _ 

\ ,/ 
ASSINATUM 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00029 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n• 709/2015 • CN 

TEXTO 

Incluir: 
ORGAO : 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE : 53202- SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
Funcional Programática: 19.691.2029.8902.XXXX 

1 DE1 J 

Ação- PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS EM INFHAESTRUTURA ECONÔMICA- NOS MUNICfPIOS • NO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
GND 4; MOD 40; Fonte 100 
Valor R$ 10.000.000,00 

Cancelar: 
01\GAO : 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE : 53101- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
Funcional Programática: 18.544.2051.12EP.6500 
Ação -INTEGHAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM BACIAS DO NOIIDESTE SETENTRIONAL (EIXO LESTE)- NA 
REGIÃO DO NORDESTE 
GND 4; MOD 90; Fonte 100 
Valor R$ 10.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda destina·se à investimentos em Infraestrutura em Municípios do Estado de 
Rondônia, para apoio as cadeias produtivas e arranjos produtivos locais, que contribuem para a 
superação dos limites a expansão dos investimentos regionais. 

PARTIDO l 
PMDB _ 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO 

EMENDA à MEDIDA PROVISSORIA 
DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00030 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 

PÁGINA 

Medida Provisória n' 709/2015 CN I [ 1 DE 1 ~ 
~~~~----~~----~ 

TEXTO 

Suprima-se a totalidade da dotação acrescida pela medida Provisória 709/2016 a favor do Órgão: 
54000- Ministério do Turismo, Unidade: 54.101 -Ministério do Turismo, Funciona/Programática: 
23.695 2076.10V0.6500- Apoio a projetos de infraestrutura Turfstica- Nacional, no valor total de 
72.750.000,00 

Suprima-se a totalidade da dotação acrescida pela medida Provisória 709/2016 a favor do Órgão: 
51000- Ministério do Esporte, Unidade: 51.101- Ministério do Esporte, Funciona/Programática: 
27.812 2035.5450.6500 - Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte 
Educacional, Recreativo e de Lazer - Nacional, no valor de 37.536.000,00 e 
Funciona/Programática: 27.131 2123.4641.6500- Publicidade de Utilidade Pública, no valor de 
R$10.000.000,00; perfazendo do montante geral de R$ 47.536.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a medida Provisória 709/2016- CN à realidade da economia atual do País. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS I 

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO [ 

Emenda - 00031 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

/

/ EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 1: 
,----'-PA91NA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA : t.-_ _::_M_::_e:..::d:..::id_::_a :...Pr---'ov---'ls---'6---'rla:...n:...• ---'70'--9~/2~01~5~-c~N __ -JI IL __ D~E __ _, 

TEXTO 

Esta emenda destina-se a ações de: 

O Programa de Infraestrutura Turfstica visa o desenvolvimento do turismo Em Munic!pios do 
Estado do Paraná , principalmente por meio de adequação da infraestrutura, de forma que 
permita a expansão das atividades turfsticas e a melhoria da qualidade do produto para o 
turista, bem como a consecução dos objetivos previstos no Plano Nacional de Turismo. O 
programa atende propostas relacionadas com os créditos orçamentários decorrentes dos 
acréscimos extraordinários referentes a MP 709, de 30 de dezembro de 2015. 

Valor R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Infraestrutura Turfstica visa o desenvolvimento do turismo Em Municfpios do 
Estado do Paraná, principalmente por meio de adequação da infraestrutura, de forma que 
permita a expansão das atividades turlsticas e a melhoria da qualidade do produto para o 
turista, bem como a consecução dos objetivos previstos no Plano Nacional de Turismo. O 
programa atende propostas relacionadas com os créditos orçamentários decorrentes dos 
acréscimos extraordinários referentes a MP 709, de 30 de dezembro de 2015. 

[ 

CÓDIGO l NOME DO PARlAMENtAR ~F [ ~ 

'------'L'-"""-=-==------------------''' PR ;~·-~~0 ~érgio Souza _ 

~ DATA A$SitlA7UfU\ 

11/02/2016 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS Pl 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO E 

Emenda - 00032 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: L---~M~e~dld_a~P_ro~vi~só_rla_n_'_70_9_no_1_5-_C_N __ ~I ~~-----DE ____ ~ 
lEXTO 

Esta emenda destina-se a ações de: 

APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DO SETOR AGROPECUARIO­
Em Municlpios do Estado do Paraná e tem como FINALIDADE: Incentivo e fomento a 
produção agropecuária de pequeno e médio porte, por meio da aquisição e do fornecimento de 
maquinas e equipamentos agrlcolas e de processamento agroindustrial, e pela realização de 
obras agropecuárias e investimentos de pequeno vulto. 

Valor R$ 1.500.000,00( Um milhão e quinhentos mil reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DO SETOR AGROPECUARIO­
Em Municlpios do Estado do Paraná e tem como FINALIDADE: Incentivo e fomento a 
produção agropecuária de pequeno e médio porte, por meio da aquisição e do fornecimento de 
maquinas e equipamentos agrlcolas e de processamento agroindustrial, e pela realização de 
obras agropecuárias e investimentos de pequeno vulto. 

[ 

CÓDIGO l HOJ.IG DO ~ARlAMENTAlt UF J 
-----'"1='-'""-'==-~------------__.J~p PR l[ P~_"_Dn~o Sérgio Souza -~ 

- DATA ASSitiATUM 

11/02/2016 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda • 00033 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Medida Provisória n' 709 I 2015 - CN 

uxro 

1 DE 1 J 

Acrescente à programação constante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
20 608 2014 20ZV, Fomento ao Setor Agropecuário, o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais) para aplicação no estado de Minas Gerais. 

JUSTIFICAÇÂO 

Buscar fomentar a agricultura em municfpios do Estado de Minas Gerais que tiveram sua 
infraestrutura de produção danificada por intempéries e que decretaram estado de 
emergência. 

[c___có-oJ-oo __ ]_,LIA--'-d-'-em--'---'-lr-'C-'-a'-'-m"'-11-o ____ "_o'_''_oo_PA_"_'._"'_"r_AR ________ __,I[M;" lRO;RTJoo J 
ASSINATURA 

~~~~~--·~~~--··~Q---------------------------------1 
DATA 

11/02/2015 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS p(JRI Jr.ns I' 1'1!><"'.111 17~1"XA 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

Emenda - 00034 
MP 709/2015 
Mensagem 619/2015 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: 
,---'c"'"'"''="·----, 

L_~M~ed=id=a~P~ro~vi=só="="="·~-~70=9~/~2=0=15~-=C=N-~'' L __ 1 __ D_E __ 1 __ J 

tEXTO 

Acrescente à programação constante do Ministério da Integração Nacional- 19 691 2029 8902 
6501, Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica, o valor de R$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para aplicação no estado de Minas Gerais. 

JUSTIFICAÇAO 

Garantir, a municlpios localizados no Estado de Minas Gerais, o apoio a projetos de 
desenvolvimento sustentável local integrado, com vistas a melhorar a qualidade de vida das 
populações que habitam as regiões estagnadas e proporcionar dinamização das economias 
locais, a realização de ações de caráter preventivo destinadas a reduzir a ocorrência e a 
intensidade dos desastres com ações estruturais e não estruturais. · 

I CÓDIGO l 
LL ____ .JIAdemlr Camllo 

UOME DO PARLAMEHTAR 

- DATA -r--:.----------

11/02/2015 I #~H%<""'J ASSinATURA 




